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1. À convite de Sua Excelência Filipe Jacinto Nyusi, Presidente da República de 

Moçambique, Sua Excelência Emmerson Dambudzo Mnangagwa, Presidente da 

República do Zimbabwe, efectuou uma visita de Estado à República de Moçambique, de 

3 a 6 de Abril de 2022. 

 

2.  Os dois Chefes de Estado e de Governo estiveram acompanhados por importantes 

delegações Ministeriais e de quadros Superiores dos respectivos Estados. 

 

3. A Visita  enquadra-se no contexto do aprofundamento e consolidação das relações de 

irmandade,  amizade, solidariedade e cooperação entre os povos e governos da República 

de Moçambique e da República do Zimbabwe. 

 

4. Os dois Chefes de Estado e de Governo mantiveram um encontro bilateral e lideraram as 

conversações oficiais entre as delegações dos seus respectivos governos, durante as quais 

se debruçaram sobre vários assuntos de interesse comum a nível bilateral, regional, 

continental e internacional.  

 

5. Durante o encontro bilateral, Sua Excelência o Presidente da República de Moçambique 

agradeceu, Sua Excelência o Presidente da República do Zimbabwe, por este ter aceite o 

convite para efectuar a Visita de Estado à República de Moçambique, expressou o 

carinho que o povo moçambicano tem pelo povo zimbabweano e referiu-se à importância 

da troca de visitas ao mais alto nível como uma oportunidade para consolidar e 

aprofundar as excelentes relações político-diplomátcas e de cooperação entre os dois 

países. 

 

6. As conversações oficiais decorreram num clima de amizade, cordialidade e fraternidade, 

o que permitiu uma troca frutífera de pontos de vista sobre várias questões de interesse 

mútuo,  com destaque para a situação política, económica e social dos respectivos países, 

onde se destacou as boas perspectivas de crescimento económico dos dois países, 

motivadas pelo crescente nível de grandes investimentos em carteira,  particularmente no 

sector energético e a agro-indústria e mineração, na República de Moçambique e na 

República do Zimbabwe, respectivamente, o estágio da cooperação bilateral, com 

destaque aos desenvolvimentos nos sectores de política e diplomacia, defesa e segurança, 

transportes e comunicações, obras públicas, habitação e recursos hídricos e recursos 

minerais e energia. 

 

7. Um dos  momentos importantes da visita de Estado, foi o da assinatura dos instrumentos 

jurídicos de cooperação bilateral, a saber:  (i) o Acordo que transforma a Comissão Mista 

em Comissão Binacional; (ii) Acordo sobre Busca e Salvamento em caso de acidentes 

aéreos; (iii) Memorando de Entendimento para a Cooperação na área de Ensino Superior 
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Ciência e Tecnologia; (iv) Memorando de Entendimento de Cooperação na área da 

Justiça. 

 

8. Os Chefes de Estado e de Governo enalteceram a assinatura de instrumentos jurídicos, 

como o Acordo que transforma a Comissão Mista e Comissão Binacional, elevando o 

mecanismo principal de cooperação bilateral entre os dois países, para o nível dos Chefes 

de Estado e de Governo, com encontros numa base anual, o acordo sobre Busca e 

Salvamento em caso de acidentes aéreos, visando facilitar a colaboração na busca e 

salvamento atempada, o Memorando de Entendimento nas áreas  do Ensino Superior, 

Ciência e Tecnologia, visando facilitar o intercâmbio inter-universitário, partilha de 

conhecimento científico; bem como o Memorando de Entendimento na área da justiça, 

visando a partilha de informação e boas práticas legais. 

 

9. Os dois Chefes de Estado e de Governo passaram em revista assuntos de interesse 

comum, com destaque aos progressos assinalados no combate ao terrorismo no norte da 

Província de Cabo Delgado, tendo o Presidente da República de Moçambique 

manifestado profunda gratidão pelo apoio que o Zimbabwe tem prestado, especialmente 

na formação e treinamento das Forças Armadas de Defesa de Moçambique (FADM), de 

modo a incrementar a sua capacidade de resposta ao fenómeno do terrorismo. 

 

10. O Presidente da República de Moçambique manifestou o apoio e a solidariedade do povo 

e do Governo da República de Moçambique ao povo e Governo da República do 

Zimbabwe vítima de sanções económicas com consequências nefastas para a economia 

do Zimbabwe e da região da África Austral, tendo apelado ao seu fim imediato. 

 

11.  A República do Zimbabwe expressou apoio à candidatura de Moçambique a um assento 

não permanente no Conselho de Segurança das Nações Unidas,  biénio 2023/2024, cuja 

eleição terá lugar em Junho de 2022, considerando esta uma candidatura da região da 

África Austral. 

 

12.  Sobre a situação na Ucrânia, os dois Chefes de Estado e de Governo  expressaram 

satisfação pela coincidência das posições entre os dois países, encoranjando o diálogo e 

a resolução pacífica do conflito, tendo em conta as preocupações de segurança de ambas 

as partes. 

 

13. No que diz respeito à cooperação bilateral, as delegações dos dois países reportaram 

sobre o progresso da seguinte maneira: 

 

 



4 
 

 Política e Diplomacia, tendo como maiores feitos os contínuos encontros a todos 

os níveis (presidencial, ministerial e técnico), e a transformação da Comissão 

Mista em Comissão Binacional, bem como a assinatura de instrumentos 

jurídicos visando aprofundar a cooperação bilateral;  

 Defesa e Segurança, tendo como referência, intercâmbio na área de formação em 

vários ramos, com destaque para a  formação de cadetes e de comandantes; 

 Transportes e Comunicações, um sector bastante dinâmico e progressivo, onde 

as contrapartes mencionaram os progressos na exploração do corredor da Beira, 

bem como o início de voos entre Moçambique e o Zimbabwe, pela LAM e 

negociações para a concretização do mesmo desiderato pela contraparte 

zimbabweana, através da Fastjet Zimbabweana; 

 Recursos Minerais e Energia, onde se destacou a exportação da energia eléctrica 

de Moçambique para o Zimbabwe, o uso do pipeline de Moçambique para o 

fornecimento de combustíveis àquele país, a partir do Porto da Beira, bem como 

perspectiva de parceria nos grandes projectos no sector, nomeadamente o 

Mpanda Nkuwa, a Central Térmica Terminal, a Reserva do Búzi; 

 Obras Públicas, Habitação, e Recursos Hídricos, onde se destacou a necessidade 

de dinamizar a cooperação na partilha de cursos hídricos, através de 

instrumentos legais concretos, visando o uso compartilhado dos cursos de água 

comuns; e 

 A cooperação no sector de saúde, onde os dois países estão engajados na troca 

de experiências e boas práticas no âmbito da indústria farmaceutica.  

 

14.  O Presidente da República de Moçambique expressou a sua profunda gratidão ao povo 

e  Presidente da República do Zimbabwe pela doação de mil toneladas métricas de cereais 

em apoio às vítimas do terrorismo em Cabo Delgado e a oferta de 150 toneladas de  

oxigénio hospitalar. 

 

15.  O Presidente da república do Zimbabwe expressou a sua profunda gratidão pela caloroso 

acolhimento e a excelente hospitalidade concedidos a si e a sua delegação durante a sua 

estadia na República de Moçambique. 

 

16. O Presidente da República de Moçambique anunciou que a primeira sessão das Comissão 

Binacional terá lugar em Maputo, em 2023, em datas a acordar mutuamente pelo canal 

diplomático. 

 

Feito em Maputo, aos seis dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e dois, em dois 

exemplares originais, nas línguas portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos autênticos. 

 

 

 


